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MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ DO SUL
Secretaria Municipal de Governo

Endereço: Rua Galvão Costa, 755 - Fone (51) 2109-9200 - Cep 96.810-198 - Santa Cruz do Sul - RS

DECRETO N° 8.343, de 04 de março de 2011.

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita Municipal de Santa Cruz do Sul, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelas leis em vigor e em conformidade com o artigo 3o, da Lei n°
6.111, de 27 de dezembro de 2010

DECRETA:

Art. 1o - Fica aberto um crédito suplementar no montante de R$

27.064,80 (vinte e sete mil, sessenta e quatro reais e oitenta centavos) para reforço das seguintes
dotações orçamentárias:

Órgão -12 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária - 03 -FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE COM RECURSOS VINCULADOS -
FMS -UNIÃO
1203-1030200302.131 - INCENTIVO DESTINADO AO CUSTEIO DOS CENTROS DE ATENÇÃO
PSICOSSOCIAL-CAPS-II- UNIÃO
3.3..9.0.39.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
(000715) R$ 18.264,80

Órgão -12 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária - 03 - FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE COM RECURSOS VINCULADOS -
FMS -UNIÃO
1203-1030200302.194 - INCENTIVO DESTINADO AO CUSTEIO DOS CENTROS DE ATENÇÃO
PSICOSSOCIAL - CAPS II - UNIÃO.
3.3.9.0.30.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

(001043) R$8.800,00
SOMA R$ 27.064,80

Parágrafo único - Servirá de recurso ao crédito aberto pelo
artigo 1o, o excesso de arrecadação do recurso vinculado 4841, conforme demonstrativo anexo.

Art. 2o - Este Decreto entra/em vigor na data de sua publicação.

Santa Cruz dcflSul, 04 de níarço 2011.

Registre-se, publique-se e cumpra-se

êrMJ
A MARIA GIEHLELIANA

Secretária MunicipaldJe Administração

neiva/teresinha MARQUES
Prefeita. MunicipaK
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Recurso..: 4841 INCENTIVO CUSTEIO CAPS

1325°!:,03°21'ôí) °°í85?%cgitá5 de fefidiãientos de Aplicações
l/21.3ò.0ü.7?,10 001593 Incentivo a lospiantacao de Acoes e Ser
Í721.33.ÔÔ.99.Í2 001983 Pro.i.Inclusão Social pelo Trabalho-Sau

Total...:

TOTAL GERAL

Maior Previsto Arrecadado no fies Arrecadado no fino Diferença

101,51

3.000,00

0,00

162,69

20.009,00
0,00

166,31

20.000.00
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17=000,00-

10.000,0!)-

20.162,69 30.166,31

3.101,51 20.162,69 «30.166,31 27.064.80-

Santa Crui do Sul, 28/Ô2/2ÔU
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